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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0185/2024 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Padre Pedro 

Baldissera, que “Altera o anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, para substituir o 

nome da Escola de Educação Básica, denominada Vitório Roma, por Escola de 

Educação Básica Rosane Favretto, localizada no município de Vargem Bonita, e 

altera”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo em sua maior parte a Justificativa apresentada pelo Autor à 

proposição em tela, nos seguintes termos: 

 
O presente projeto de lei que propõe à alteração do nome da 
Escola de Educação Básica Vitório Roman para Escola de 
Educação Básica Rosane Favretto, localizada no município de 
Vargem Bonita, tem como objetivo principal reconhecer e 
homenagear a notável contribuição de Rosane Favretto à 
comunidade educacional.  
 
Rosane, que nasceu em 21 de julho de 1972, iniciou sua carreira, 
admitida em caráter temporário (ACT), na EEB Vitório Roman em 
2009. Em 2013, foi nomeada por concurso público como 
professora efetiva de Artes, também na EEB Vitório Roman, 
sendo em 2020 eleita Diretora Geral da instituição de ensino, e em 
seguida reeleita. A recondução ao cargo deu-se por 
reconhecimento da comunidade escolar pelo seu compromisso e 
dedicação à educação. 

 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIAS à (I) 

Casa Civil, para que traga aos autos as manifestações da Secretaria de Estado 

da Educação a respeito da matéria, especialmente no tocante a alteração do 

nome da instituição de ensino, bem como de outros órgãos estaduais que julgar 

pertinentes, visando à instrução do respectivo processo legislativo, e, (II) ao 
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Gabinete do Deputado Padre Pedro Baldissera, para que complemente a 

documentação exigida pela Lei nº 16.720, de 2015, especialmente no tocante ao 

art. 4º da referida norma.  

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Volnei Weber 
Relator 
 


